
CAMARA MUNICIPAL DE 
AMÉRICO DE CAMPOS

RESOLUÇÃO N° 01/2025
(Dispõe sobre a criação da TV Câmara destinada à divulgação das atividades desenvolvidas pelo 
Poder Legislativo, e dá outras providências)

FAÇO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL DE AMÉRICO DE 
CAMPOS APROVOU E EU NOS TERMOS DO PARÁGRAFO 
ÚNICO DO ARTIGO 8o. DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
PROMULGO A SEGUUINTE RESOLUÇÃO:

Art. l2 Fica criada, no âmbito da Câmara Municipal de Américo de Campos, a TV 
Câmara, como órgão de radiodifusão de sons e imagens da Câmara Municipal, que se regerá pelo 
disposto nesta Resolução e nas legislações federais e estaduais aplicáveis.

Parágrafo único. A TV Câmara é todo um conjunto de procedimentos técnicos e 
administrativos necessários à divulgação e transmissão de imagens e sons, ao vivo ou gravado, por 
sistemas via WEB (rede mundial de computadores), TV a cabo ou por meio de propagação 
eletromagnética, em sinal aberto digital ou qualquer outro meio que venha a ser criado, sem custos 
para o telespectador.

Art. 2- O objetivo da TV Câmara é o de dar transparência às atividades do Poder 
Legislativo através da documentação e divulgação nos trabalhos parlamentares, inclusive com a 
transmissão das sessões, mediante a utilização do canal legislativo municipal próprio.

Parágrafo único. Inclui-se nos objetivos da TV Câmara:

I - a promoção e a divulgação dos atos, trabalhos, projetos, audiências públicas, 
sessões e eventos do Poder Legislativo;

II - a transmissão de palestras, cursos e eventos realizados através da Câmara
Municipal.

Art. 32 Fica proibida a vinculação de matéria que caracterize promoção pessoal de 
autoridade ou servidor público, nos termos da legislação aplicável.

§ Ia Compreendem-se como assuntos institucionais do Poder Legislativo temas 
relacionados ao interesse do Município, fundamentados pela prestação de contas e pela 
transparência das atividades legislativas e parlamentares, observados os limites de ordem legal e 
constitucional.

§ 2a O interesse público coletivo e social compreende atividades ou programas 
orientados pelo caráter educativo, cultural, científico e informativo destinados aos telespectadores, 
observados os princípios da transparência, impessoalidade e imparcialidade.

§ 3a Deve ser preservada a moderação, a proporcionalidade e o equilíbrio, conferindo- 
se tratamento igualitário e impessoal na divulgação da atividade parlamentar.

§ 4S Ficam expressamente vedadas a produção ou a veiculação, pela TV Câmara, de 
matérias que possuam caráter não institucional, partidário, parcial ou opinativo e que, em especial:

I - se destinem à cobertura de eventos partidários de qualquer natureza;
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